
CÂMARA MUNIC!~.\L DE MONTES CLAROS- ~1G 

PROJETO DE LEI Nº_Jl_/ 2025 

''Denomina Praça Deusdete José Cardoso, no 
Rairro São Judas" 

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG, por seus representantes, aprovou e o Prefeito! 
Municipal, no uso de suas atribuições, sanciona a segu11

1
tc Lei: 

Art. 1º A praça sem denominação of1c1al localizaua no final da Rua São Gemido com ai 
Avenida Avilmar Gonçalves de Oliveira, no Bairro São JLdas. neste Município, passa a de''. .:-

1
11inar-l 

se oficialmente Prac;:a Deusdete Jc.sé Cardoso. 

Art. 2° Revogam-se disposições em contrário. 

Art. 3° Esta Lei entra cm vigor na dat.: i::a ,u:i. publi,·1çk. 

Montes Claros. :-!-1 -:e f.~q:reiro de 2025 
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